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Introdução e/ou Fundamento: A violência contra a mulher constitui uma das 
mais graves violações de direitos humanos na sociedade contemporânea. 
Apesar dos avanços legislativos existentes no Brasil, crimes como feminicídio, 
estupro, assédio e violência doméstica continuam ocorrendo em números 
alarmantes. A Constituição Federal de 1988 estabelece, como fundamento do 
Estado Democrático de Direito, a dignidade da pessoa humana e garante a 
igualdade entre homens e mulheres. Entretanto, a realidade social demonstra 
que muitas mulheres ainda vivem em situações de vulnerabilidade e violência. 
Objetivo: O presente estudo tem como objetivo analisar a violência contra a 
mulher no Brasil e os desafios para a efetivação dos direitos fundamentais 
garantidos pela Constituição Federal. Material e Métodos: A pesquisa possui 
natureza qualitativa, com abordagem bibliográfica e documental, baseada na 
análise da legislação brasileira, de artigos científicos e de dados estatísticos. 
Entre as fontes utilizadas destacam-se a Constituição Federal de 1988, a Lei nº 
11.340/2006 (Lei Maria da Penha) e a Lei nº 13.104/2015 (Lei do Feminicídio), 
além de relatórios do Fórum Brasileiro de Segurança Pública e do Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA). Resultados: Dados recentes 
demonstram que o Brasil registra milhares de casos de violência contra mulheres 
todos os anos. Observa-se, ainda, que determinados discursos presentes em 
ambientes digitais podem reforçar desigualdades de gênero. Entre esses 
fenômenos destaca-se o chamado movimento “Red Pill”, que, em alguns 
contextos, tem sido associado à disseminação de ideias misóginas e à 
culpabilização das mulheres nas relações sociais. Conclusões: A violência 
contra a mulher permanece como um dos maiores desafios para a efetivação 
dos direitos fundamentais no Brasil. Nesse sentido, torna-se fundamental 
fortalecer as políticas públicas de prevenção, bem como ampliar a rede de 
proteção e apoio às vítimas. 
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